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2641925- C3/ 2019-04959/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

 

Processo: 08141844020198205106 

 

 

 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RAIMUNDO FRANCA DE LIMA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/12/2018, 

restando permanentemente inválida.  
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Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/12/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e 

cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada pela parte 

Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

19/12/2018 após 17 DIAS da data do alegado acidente noticiado. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 02/12/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 48552922 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100490400000046940571
Número do documento: 19090515100490400000046940571



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 

acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 

demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 
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Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

MOSSORO, 4 de setembro de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move RAIMUNDO FRANCA DE LIMA , em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08141844020198205106. 

  

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190221850 Vítima: RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

Data do Acidente: 02/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EVA VILMA PINTO DE FRANCA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Março de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190221850

Vítima: RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

Data do Acidente: 02/12/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EVA VILMA PINTO DE FRANCA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem
rasuras ou abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190221850 Vítima: RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

Data do Acidente: 02/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EVA VILMA PINTO DE FRANCA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190221850 Vítima: RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

Data do Acidente: 02/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EVA VILMA PINTO DE FRANCA

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190221850 Vítima: RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

Data do Acidente: 02/12/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EVA VILMA PINTO DE FRANCA

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), RAIMUNDO FRANCA DE LIMA

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190221850
Nome do(a) Examinado(a): Raimundo Franca de Lima
Endereço do(a) Examinado(a): R Celso Rego, 26   

Sto Antonio   Mossoro   RN   CEP: 59622-400
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / RN ] 003204509
Data local do acidente: [ 02/12/2018 ] 
Data local do exame: [ 06/05/2019 ] Jucurutu [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

POLITRAUMATISMO, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO, COM PERDA DE CONSCIÊNCIA, ESMAGAMENTO DO ANTE PÉ ESQUERDO COM
AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: A VÍTIMA FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO, SUTURAS E REPARAÇÃO DE ESMAGAMENTO NO ANTE PÉ
ESQUERDO, COM AMPUTAÇÃO DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO. TRATAMENTO CONSERVADOR DO TRAUMATISMO
CRANIOENCEFÁLICO. ENCONTRA-SE DE ALTA DEFINITIVA.
Data da Alta: 03/12/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

DOR MEDIANTE USO DE CALÇADOS FECHADOS NO PÉ ESQUERDO, AUSÊNCIA TOTAL DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO. CEFALEIA
INTERMITENTE, TONTURAS , AMNÉSIA E LIMITAÇÃO COGNITIVA LEVE.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X ) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO FUNCIONAL NO PÉ ESQUERDO E LIMITAÇÃO FUNCIONAL COGNITIVA LEVE.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
5º DEDO DO PÉ - Lado Esquerdo PÉ - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa ( X ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190221850
Nome do(a) Examinado(a): Raimundo Franca de Lima
Endereço do(a) Examinado(a): R Celso Rego, 26   

Sto Antonio   Mossoro   RN   CEP: 59622-400
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / RN ] 003204509
Data local do acidente: [ 02/12/2018 ] 
Data local do exame: [ 06/05/2019 ] Jucurutu [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

POLITRAUMATISMO, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO, COM PERDA DE CONSCIÊNCIA, ESMAGAMENTO DO ANTE PÉ ESQUERDO COM
AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: A VÍTIMA FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO, SUTURAS E REPARAÇÃO DE ESMAGAMENTO NO ANTE PÉ
ESQUERDO, COM AMPUTAÇÃO DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO. TRATAMENTO CONSERVADOR DO TRAUMATISMO
CRANIOENCEFÁLICO. ENCONTRA-SE DE ALTA DEFINITIVA.
Data da Alta: 03/12/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

DOR MEDIANTE USO DE CALÇADOS FECHADOS NO PÉ ESQUERDO, AUSÊNCIA TOTAL DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO. CEFALEIA
INTERMITENTE, TONTURAS , AMNÉSIA E LIMITAÇÃO COGNITIVA LEVE.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X ) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO FUNCIONAL NO PÉ ESQUERDO E LIMITAÇÃO FUNCIONAL COGNITIVA LEVE.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
5º DEDO DO PÉ - Lado Esquerdo PÉ - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa ( X ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190221850
Nome do(a) Examinado(a): Raimundo Franca de Lima
Endereço do(a) Examinado(a): R Celso Rego, 26   

Sto Antonio   Mossoro   RN   CEP: 59622-400
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / RN ] 003204509
Data local do acidente: [ 02/12/2018 ] 
Data local do exame: [ 06/05/2019 ] Jucurutu [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

POLITRAUMATISMO, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO, COM PERDA DE CONSCIÊNCIA, ESMAGAMENTO DO ANTE PÉ ESQUERDO COM
AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: A VÍTIMA FOI SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO, SUTURAS E REPARAÇÃO DE ESMAGAMENTO NO ANTE PÉ
ESQUERDO, COM AMPUTAÇÃO DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO. TRATAMENTO CONSERVADOR DO TRAUMATISMO
CRANIOENCEFÁLICO. ENCONTRA-SE DE ALTA DEFINITIVA.
Data da Alta: 03/12/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

DOR MEDIANTE USO DE CALÇADOS FECHADOS NO PÉ ESQUERDO, AUSÊNCIA TOTAL DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO. CEFALEIA
INTERMITENTE, TONTURAS , AMNÉSIA E LIMITAÇÃO COGNITIVA LEVE.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X ) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X ) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO FUNCIONAL NO PÉ ESQUERDO E LIMITAÇÃO FUNCIONAL COGNITIVA LEVE.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
5º DEDO DO PÉ - Lado Esquerdo PÉ - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa ( X ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO FRANCA DE LIMA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190221850 Mossoró Invalidez Permanente

02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

POLITRAUMATISMO, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO, COM PERDA DE CONSCIÊNCIA, ESMAGAMENTO DO
ANTE PÉ ESQUERDO COM AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO.

 LIMITAÇÃO FUNCIONAL NO PÉ ESQUERDO.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU COMPLETO DO 5º DEDO DO PÉ ESQUERDO  E LIMITAÇÃO
ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO PÉ ESQUERDO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL
DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

06/05/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DOR MEDIANTE USO DE CALÇADOS FECHADOS NO PÉ ESQUERDO, AUSÊNCIA TOTAL DO QUINTO PODODÁCTILO
ESQUERDO.  REFERE CEFALEIA INTERMITENTE, TONTURAS , AMNÉSIA.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 15 % R$ 2.025,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RAIMUNDO FRANCA DE LIMA Tokio Marine Seguradora

S/A

3190221850 Mossoró Invalidez Permanente
02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

POLITRAUMATISMO, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO, COM PERDA DE CONSCIÊNCIA, ESMAGAMENTO DO
ANTE PÉ ESQUERDO COM AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO.

LIMITAÇÃO COGNITIVA LEVE E LIMITAÇÃO FUNCIONAL NO PÉ ESQUERDO.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU COMPLETO DO 5º DEDO DO PÉ ESQUERDO  E LIMITAÇÃO
ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO PÉ ESQUERDO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL
DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

06/05/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DOR MEDIANTE USO DE CALÇADOS FECHADOS NO PÉ ESQUERDO, AUSÊNCIA TOTAL DO QUINTO PODODÁCTILO
ESQUERDO. CEFALEIA INTERMITENTE, TONTURAS , AMNÉSIA E LIMITAÇÃO COGNITIVA LEVE.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante 100 % Em grau residual - 10

% 10% R$ 1.350,00

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau completo -

100 % 10% R$ 1.350,00

Total 25 % R$ 3.375,00

Num. 48552924 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100527900000046940573
Número do documento: 19090515100527900000046940573



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO FRANCA DE LIMA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190221850 Mossoró Invalidez Permanente

02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO.
FRATURA EXPOSTA DO 5º DEDO DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR DO TCE.
TRATAMENTO CIRÚRGICO COM AMPUTAÇÃO DO 5º DEDO DO PÉ ESQUERDO.
ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RAIMUNDO FRANCA DE LIMA Tokio Marine Seguradora
S/A

3190221850 Mossoró Invalidez Permanente

02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/04/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO.
FRATURA EXPOSTA DO 5º DEDO DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR DO TCE.
TRATAMENTO CIRÚRGICO COM AMPUTAÇÃO DO 5º DEDO DO PÉ ESQUERDO.
ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau completo -
100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
RAIMUNDO FRANCA DE LIMA Tokio Marine Seguradora

S/A

3190221850 Mossoró Invalidez Permanente
02/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

POLITRAUMATISMO, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO, COM PERDA DE CONSCIÊNCIA, ESMAGAMENTO DO
ANTE PÉ ESQUERDO COM AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO QUINTO PODODÁCTILO ESQUERDO.

 LIMITAÇÃO FUNCIONAL NO PÉ ESQUERDO.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU COMPLETO DO 5º DEDO DO PÉ ESQUERDO  E LIMITAÇÃO
ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO PÉ ESQUERDO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL
DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

06/05/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DOR MEDIANTE USO DE CALÇADOS FECHADOS NO PÉ ESQUERDO, AUSÊNCIA TOTAL DO QUINTO PODODÁCTILO
ESQUERDO.  REFERE CEFALEIA INTERMITENTE, TONTURAS , AMNÉSIA.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau completo -

100 % 10% R$ 1.350,00

Total 15 % R$ 2.025,00

Num. 48552924 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:05
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100527900000046940573
Número do documento: 19090515100527900000046940573



 

Num. 48552925 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574



Num. 48552925 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 05/09/2019 15:10:06
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090515100570000000046940574
Número do documento: 19090515100570000000046940574


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 48552916 | 05/09/2019 15:03
	Contestação | NUM: 48552922 | 05/09/2019 15:09
	Documento de Comprovação | NUM: 48552924 | 05/09/2019 15:09
	Procuração | NUM: 48552925 | 05/09/2019 15:09

